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Prefeitura Municipal de Irecê
Portaria

  
 

 
Gabinete do Prefeito       

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº. 210/2016 

 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Comissão para analisar os 
requerimentos para concessão de licença prêmio por 
pecúnio do Município de Irecê”. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Comissão para analisar os requerimentos para concessão de licença 

prêmio por pecúnio da Prefeitura Municipal de Irecê, conforme o disposto no §2º, do art.8º 

do Decreto 276/2013, e o art. 107 da Lei nº 894/2011, seguem abaixo os nomes: 

 

1. DARIVAL PAIM MOTA 

2. RITA DE CÁSIA CARVALHO DE ALMEIDA 

3. JAIR ALVES DA SILVA 

4. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA ABREU 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2016. 

 

 

 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB8BF35004784B0FAAE82C688F75CFB2
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Prefeitura Municipal de Irecê

  
 

 
Gabinete do Prefeito       

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº. 211/2016 

 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Comissão para analisar os 
requerimentos para concessão de licença prêmio por fruição 
do Município de Irecê”. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Comissão para analisar os requerimentos para concessão de licença 

prêmio por fruição da Prefeitura Municipal de Irecê, conforme o disposto no §2º, do art.8º do 

Decreto 276/2013, seguem abaixo os nomes: 

 

1. DARIVAL PAIM MOTA 

2. RITA DE CACIA CARVALHO DE ALMEIDA 

3. HELAINE CRISTINA DOS SANTOS FIGUEIREDO  

4. ELVIRA ALVES DE OLIVEIRA DOURADO 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2016. 

 

 

 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB8BF35004784B0FAAE82C688F75CFB2
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